
Quarta-feira, 7 de Setembro de 1988 I SÉRIE—Número 36 

BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICACÃO OFICIAL DA REPÚBLICA POPULAR DE MOÇAMBIQUE 

I M P R E N S A N A C I O N A L D E M O Ç A M B I Q U E 

A V I S O 
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S U M Á R I O 

Min is té r io do In ter ior 

Diploma Ministerial n.* 118/88 

Concede a nacionalidade moçambicana por reaquisição, a 
Farouk Mussá 

Min is té r i o da Admin is t ração Estatal 
Despachos. 

Determina que António José Chande seja trans fendo para o 

distrito de Angoche na província de Nampula 

Determina que Ernesto Mabonhane seja transferido para o 

distrito de Malema, na província de Nampula 

Determina que Armando Ernesto Dimande seja transferido 
para o distrito de Namapa na província de Nampula 

Determina que Abel Ernesto Safrão seja transferido para a 
cidade da Ilha de Moçambique na província de Nampula 

Determina que Nhundzuarie Alberto Bila seja transferido para 
o distrito de Mocimboa da Praia na província de Cabo 
Delgado 

Determina que Pedro Justino Seguro seja transferido para 

o distrito de Montepuez na província de Cabo Delgado 

Determina que Mateus Ressai Sande seja transferido para o 

distrito de Nangade, na província de Cabo Delgado 

Determina que Miguel Feliz Pinto seja transferido para o dis 

trito de Marrupa, na província do Niassa 

Determina que Jaime Abrão Guambe seja transferido para o 

distrito de Cuamba, na província do Niassa 

Determina que Rui Cabinda Maluza seja transferido para o 
distrito de Lichinga, na província do Niassa 

Determina que Romão Mutisse seja transferido para o distrito 
do Lago, na província do Niassa Min is té r io da Educação 

Diploma Ministerial n* 119/88 

Determina que os cursos de Animadores Culturais, de Agentes 
de Preservação Cultural, de Bailarmos e Instrutores de 
Dança, de Musica e de Teatro, realizados pelo ex-Centro 
de Estudos Culturais, cujo ingresso se realizou com 6 ° classe 
e que tenham tido a duração de dois a três anos conferem 
o nivel de 9 a classe e que o curso de Educaçao ViSual do 
mesmo centro com os cursos básicos da Escola de Artes 
Visuais conferem plena equiparação ao nível de 9* classe 

Ministér io da Agricultura-
Despachos: 

Dá por finda a comissão de serviço de Ussemane Mussá Ta-
quidi do cargo de director da empresa Companhia do Boror, 

S A R L e nomeia uma comissão administrativa para gerir 
a mesma empresa 

Nomera uma comissão instaladora para gerir o Centro de Repa-
ração, Manutenção e Formação de Milalene e indica os ele 
mentos que a constituem 

Min is té r io dos Transportes e Comunicações 
Despachos. 

Determina a reversão para o Estado das quotas da empresa 
Pendray, Sousa & Companhia, Limitada, no valor total de 

180,00 MT 

Determina a reversão para o Estado de 20000 acções da em 
presa CODAUTO — Companhia Distribuidora de Automo 
veis, SARL no valor total de 20 000 000 00 MT 

Determina a reversão para o Estado das quotas da empresa 
SOBRAUTO — Sobressalentes de Automóveis, Limitada, no 
valor total de 15 000 000,00 MT 

Determina a reversão para o Estado das quotas da empresa 
F Bridler & Companhia, Limitada, no valor total de 
13 000 000,00 MT 

Determina a reversão para o Estado das quotas da empresa 
Guerin (Moçambique), Limitada, no valor total de 
5 000 000,00 MT 

Determina a reversão para o Estado das quotas da empresa 
Acessórios de Automóveis, Limitada no alor total de 
4 000 000,00 MT 

Determina a reversão para o Estado das quotas da empresa 
VIÇAR —Viação e Cargas de Moçambique Limitada, no 
valor total de 500 000,00 MT 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.° 118 /88 

de 7 de Setembro 

O Ministro do Interior, verificando ter sido dado cum 
primento ao disposto no artigo 14 do Decreto n ° 3 /75 , 
de 16 de Agosto, conjugado com o artigo 16 da Lei n.° 16/ 
/ 8 7 , de 21 de Dezembro, e no uso da faculdade que lhe 
é concedida pelo artigo 12 da Lei da Nacionalidade, 
determina 

É concedida a nacionalidade moçambicana por rea-
quisição, a Farouk Mussá, nascido a 11 de Julho 
de 1954, em Maputo—-Moçambique 

Ministério do Interior, em Maputo, 9 de Agosto de 1988 
— O Ministro do Interior, Coronel Manuel Jose António 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO ESTATAL 
Despacho 

Determino que António José C h a n d e a exercer, em co-
missão de serviço, as funções de adminis t rador de distrito 



Despacho 
de Mossuril, na província de Nampula seja transferido ao 
abrigo da alinea a) do artigo 1 do Decreto Presidencial 
n.° 53/87, de de Dezembro, para «d i t r i t o de An xxxche, 
na província de Nampula. 

Ministério da Administeroxxxx Estatal, em Maputo, 4 de 
Janeiro de 1988. — O Mxxxxro da Administração Estatal, 
José Óscar Monteiro. 

Despacho 

Determino que Ernesto Mabonhane a exercer, em comis-
são de serviço, as funções de administrador de distrito de 
Ribáuè, na província de Nampula, seja transferido ao 
abrigo da alínea a) do artigo 1 do Decreto Presidencial 
n.° 53/87, de 30 de Dezembro, para o distrito de Malema, 
na província de Nampula. 

Ministério da Administração Estatal, em Maputo, 4 de 
Janeiro de 1988. — O Ministerio da Admínistração Estatal, 

José Óscar Monteiro. 

Despacho 

Determino que Armando Ernesto Dimande a exercer, 
em comissão de serviço, as funções Be administrador de 
distrito de Moma, na provancia de Nampula, seja transfe-
rido ao abrigo da alínea a) do artigo 1 do Decreto Presi-
dencial n.° 53/87, de 30 d« Dezembro, para o distrito de 
Namapa, na província de Nampula 

Ministério da Admmistração Estatal, em Maputo, 4 de 
Janeiro de 1988. — O Ministro da Administração Estatal, 
José Óscar Monteiro 

Despacho 

Determino que Abel Ernesto Safrão a exercer, em comis-
são de serviço, as funçoes de Presidente do Conselho 
Executivo Ja Cidade de Lichinga, na província do Niassa, 
seja transferido ao abrigo da alínea a) do artigo 1 do De-
creto Presidencial n.° 53/87, de 30 de Dezembro, para 
a cidade da Ilha de Moçambique, na província de Nampula. 

Ministério da Administração Estatal, em Maputo, 4 de 
Janeiro de 1988. — O Ministro da Administração Estatal, 
José Óscar Monteiro 

Despacho 

Determino que Nhundzuane Alberto Bila a exercer, em 
comissão de serviço, as funções de administrador de dis-
trito de Magude, na província do Maputo, seja transferido 
ao abriso da alínea a) do artigo 1 do Decreto Presidêncial 
n.° 53/87, de 30 de Dezembro, para o diatrito de Mocímboa 
da Praia, na província de Cabo Delgado. 

Ministério da Administração Estatal, em Maputo, 4 de 
Janeiro de 1988 — O Ministró da Administração Estatal, 
José Óscar Monteiro 

Despacho 

Determino que Pedro Justino Seguro a exercer, em 
comissão de serviço, as funções de administrador de dis-
trito de Zavala, na província de Inhambane, seja transfe-
rido ao abrigo da alínea o) do artigo 1 do Decreto Presi-

dencial of 53/87, de 30 de Dezembro, para o distrito de 
Montepuez, na província de Cabo Delgado. 

Ministério da Administraçao Batatal, em Maputo, 4 de 
Janeiro de 19x8 O Ministro da Administração Estatal, 

Josê Oscar Monixxxx. 

Despacho 

Determino que Mateus Rasai Sande a exercer, em co-
missão de serviço, as funções de administrador de distrito 
de Chibatava, na província de Sofala, seja transferido ao 
abrigo da alinea a) do artigo 1 do Decreto Presidencial 
n.° 53/87, de 30 de Dezembro, para o distrito de Nangade, 
na provinciate Cabo Delgado. 

Ministério da Administração Estatal, em Maputo, 4 de 
Janeiro de 1988. — O Ministro da Administração Estatal, 
José Óscar Monteiro. 

Despacho 

Determino que Miguel Feliz Pinto a exercer, em comis-
são de serviço, as funçSes de administrador de distrito de 
Muembe, na provinda do Niassa, seja transferido ao abrigo 
da alinea a) do artigo 1 do Decreto Presidencial n.° 53/87, 
de 30 de Dezembro, para o distrito de Marrupa, na pro-
víncia do Niassa. 

Minístério da Administraçao Estatal, em Maputo, 4 de 
Janeiro de 1988. — O Ministró da Administração Estatal, 
José Óscar Monteiro 

Despacho 

Determino que Jaime Abrão Guambe a exercer, em 
comissão de serviço, aa funçoes de administrador de dis-
trito de Lichinga, na provinda do Niassa, seja transferido 
ao abrigo da alínea a) do artigo 1 do Decreto Presidencial 
n.° 53/87, de 30 de Dezembro, para o distrito de Cuamba, 
na província do Niassa. 

Minístério da Administração Estatal, em Maputo, 4 de 
Janeiro de 1988. — O Ministro da Administração Estata 
José Óscar Monteiro 

Despacho 

Detetmino que Rui Cabinda Maluza a exercer, em comis-
são de serviço, as funçoes de administrador de distrito de 
Mandimba, na província do Niassa, seja transferido ao 
abrigo da alínea a) do artigo 1 do Decreto Presidencial 
n ° 53/87, de 30 de Dezembro, para o distrito de Lichinga, 
na província do Niassa 

Minístério da Administração Estatal, em Maputo, 4 de 
Janeiro de 1988. — O Ministro da Administração. Estatal, 
José Óscar Monteiro 

Despacho 

Determino que Romão Mutisse a exercer, em comissão 
de serviço, as funções de administrador de distrito de 
Marrupa, na província do Niassa, seja transferido ao abrigo 
da alínea a) do artigo 1 do Decreto Presidencial n ° 53/87, 



de 30 de Dezembro para o distrito do Lago na província 
do Niassa 

Ministério da Administracao Estatal em Maputo 4 de 
Janeiro de 1988 — O Ministio dà Admimstraçao Estatal 
Jose Óscar Monteiro 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Diploma Ministerial n° 119/88 

de 7 de Setembro 

A partir da Independencia Nacional tornou se necessario 
dar inicio a formaçao de inqunidores e animadores para 

varias areas culturais 
Foram por isso ministrados cursos no ex Centro de 

Estudos Culturais e na Escola de Artes Visuais conferindo 
cos estudantes conhecimentos de base e aptidões mínimas 
para a dinamização e acção cultural junto da comunidade 
intervenção na produção artesanal cu industrial em diversas 
areas 

Havendo que fixar os níveis a que correspondem tais 
cursos e com vista a integraçao em carreiras profissionais 
ou continuacao de estudos 

No uso da competência conferida pelo artigo 1 do De 
creto-Lei n ° 22/75 de 11 de Outubro determino 

Artigo 1 Os cursos de Animadores Culturais dc Agentes 
de Preservação Cultural de Bailarinos e Instrutores de 
Dança, de Musica e de Teatro realizados pelo ex Centro 
de Estud s Culturais cujo ngresso se realizou com 
6 a classe e que tenham tido a duracao de dois a tres anos 
conferem o nivel de 9 classe apen is para efeitos de inte 
graçao em carreiras profissionais ou ingresso em cursos de 
nível medio relacionados com as respectivas areas de espe 
cialidade 

Art 2 O curso de Educacao Visual do ex Centro de 
Estudos Culturais e os cursos basicos da Escola de Artes 
Visuais conferem plena equiparacao ao nível de 9 a classe 

Ministério da Educaçao em Maputo 23 de Agosto 
1988 —O Ministro da Educacao Graça Maçhel 

3 Sao nomeados para a admimstraçao da empresa 
Gonçalo Antonio Ferrão — director geral 
Joao Carlos de Abreu Santos Forte — director comer 

cial 
Octávio Elísio Eusébio — director financeiro 

Com eleitos a partir de 1 de Setembro de 1987 

4 O director geral tera os mais amplos poderes de gestão 
administrativa e economico financeira podendo delegar 
competências estabelecendo as respectivas condições e limi 
tes no quadro da distribuição interna de funções 

Ministerio da Agricultura em Maputo 10 de Agosto 
de 1988 — O Ministro da Agricultura Alexandre Jose 
Zandamela 

Despacho 

Com vista a criaçao do Centro de Reparaçao Manu 
tenção e Formação de Milalene a partir do projecto do 
mesmc nome em curso na cidade de Chokwe, determino 

1 A nomeaçao de uma comissão instaladora constituída 
pelos seguintes elementos 

Abdala Mussa — Presidente 
Cesar Herculano Guuunga 
Antonio Fagilde 

2 A comissão ora nomeada tera como atribuições 

a) Gerir o projecto em curso 
b) Preparai as condiçoes para a criaçao da futura 

empresa estatal, nos termos do artigo 6 da Lei 
n ° 2/81 de 30 de Setembro no prazo de cento 

e vinte dias 

Ministerio da Agricultura em Maputo 12 de Agosto 
de 1988 — O Ministro da Agricultura Alexandre Jose 
Zandamela 

MINISTÉRIO BA AGRICULTURA 

Despacho 

Tornando se necessario nomear o novo corpo directivo 
da Companhia do Boror S A R L (intervencionada) ao 
abrigo do dispesto no n 2 do artigo 5 do Decreto Lei 
n° 18/77, de 28 de Abril determino 

1 Cessam as suas funcoes para que foram nomeadas por 
despacho de 10 de Maro de 1976 dos Ministros da Industria 
e Comercio e da Agricultura publicado no Boletim aa 
Republica 1 a serie n° 55 de 15 de Maio do mesmo ano 
os membros da comissão administrativa ar designados com 
efeitos a partir de 15 de Julho de 1983 

2 Ê dada pot finda a comissão de serviço de Ussemane 
Mussa Taquidir do cargo de director da empresa para o 
qual fora nomeado pelo Comunicado de 15 de Julho de 
1983, publicado no suplemento ao Boletim da Republica 
1a serie no 29 de 20 de Julho de 1983 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 

Despacho 

A empresa Pendrav Sousa & Companhia Limitada sita 
na Rua do Timor Leste 15/25 na cidade de Maputo, com 
o capital social de 142 000 000 00 MT de acordo com a 
escritura de 25 de Fevereiro de 1953 publicada no Boletim 
Oficial 3 a serie, n° 31 de 3 de Agosto de 1968, e cons 
tituida pelas firmas e socios seguintes 

1 Pendray, Sousa & Companhia Limitada — 
Maputo 

27 280 000 00 MT Gainet Pendray (Herdeiros) 
Pendray Sousa & Companhia 

Limitada 
Georg: Pendray 

2 Agencias Model nas Limi 
tada — Maputo 

Garnet Pendray (Herdeiros) 
Agênecias Modernas, Limitada 
George Pendray 

3 A Predial de Mocambi 
que Limitada — Maputo 

Garnet Pendray (Herdeiros) 
George Pendray 

3 100 000 00 MT 
620 000 00 MT 

9 300 000 00 MT 
500 000 00 MT 
200 000 00 MT 

36 000 000,00 MT 
2 000 000 00 MT 



Predial de Moçambique, Limi-
tada 

4 Pendray, Sousa & Com-
panhia, Limitada — Beira 

Garnet Pendray (Herdeiros) 
George Pendray 
Justino dos Santos Arcas 

5 Pendray, Sousa & Com-
panhia. Limitada — Que-
limane 

Garnet Pendray (Herdeiros) 
Pendray, Sousa & Companhia, 

Limitada 
Justino dos Santos Arcas 

6 Pendray, Sousa & Com-
panhia, Limitada — Nam-
pula 

Garnet Pendray (Herdeiros) 
Pendi ay, Sousa & Companhia, 

Limitada 

2 000 000,00 MT 

30 070 000,00 MT 
620 000,00 MT 
310 000,00 MT 

12 900 000,00 MT 

1 800 000,00 MT 
300 000,00 MT 

12 750 000,00 MT 

2 250 000,00 MT 

15 000 000,00 MT, pertencente aos sócios Augusto de Sá 
Alves com 7 500 000,00 MT e Alberto Ferreira Jorge com 
7 500 000,00 MT 

A empresa for intervencionada pelo Estado por despacho 
publicado no Boletim da República, 1 * série, n ° 34, de 
23 de Março de 1976 

Estes sócios abandonaram o Pais há mais de noventa 
dias e não deixaram os seus representantes legais 

Nestes termos e ao abrigo do n.° 1 do artigo 22 do 
Decreto-Lei n° 18/77, de 28 de Abril, determino 

Unico. A reversão para o Estado das quotas dos sócios 
acima referidos 

Ministério dos Transportes e Comunicações, em Maputo, 
3 de Maio de 1988 — O Ministro dos Transportes e Co-
nunicações, Armando Emílio Guebuza 

Despacho 

Esta empresa foi intervencionada pelo Estado por des-
pachos publicados nos Boletins da República, 1a série, 

nos 26 e 32, de 2 e 16 de Março de 1978, respectivamente 
Aqueles sócios abandonaram o País há mais de noventa 

dias e não deixaram os seus representantes legais 
Nestes termos c ao abrigo do n.° 1 do artigo 22 do 

Decreto-Lei n° 18/77, de 28 de Abril, determino 

Único A reversão para o Estado das quotas dos sócios 
citados nos pontos 1, 2, 3, 4, 5 e 6 do presente despacho 

Ministério dos Transportes e Comunicações, em Maputo, 
3 de Maio de 1988 — O Ministro dos Transportes e Co-
municações. Armando Emílio Guebuza 

Despacho 

A empresa CODAUTO—Companhia Distribuidora de 
Automoveis, SARL, sita na Avenida da OUA, n ° 121, na ci-
dade de Maputo, com o capital social de 20 000 000,00 MT, 
dividido em 20 000 acções no valor nominal de 1000,00 MT 
cada uma, integralmente subscrito e realizado pelos accio-
nistas 

A empresa foi intervencionada pelo Estado por despacho 
publicado no Boletim da República, 1a série, n° 131, 
de 9 de Novembro de 1976 e os sócios abandonaram 
o Pais há mais de noventa dias não deixando assim os 
seus representantes legais 

Nestes termos e ao abrigo do n ° 1 do artigo 22 do 
Decreto Lei n° 18/77, de 28 de Abril, determino 

Único A reversão para o Estado das 20 000 acções aci-
mn referidas 

Ministério dos Transportes e Comunicações, em Maputo, 
3 de Maio de 1988 — O Ministro dos Transportes e Co-
municações, Armando Emílio Guebuza 

Despacho 

A empresa SOBRAUTO — Sobressalentes de Automó-
veis, Limitada, sita na Avenida de Angola, n.° 2986 e 
2990, na cidade de Maputo, com o capital social de 

A empresa F Bridler & Companhia, Limitada, sita na 
Avenida 25 de Setembro (ex-Avenida da República), 

n° 1965, com o Capital social de 13 000 000,00 MT per-
tencente aos sócios seguintes 

Max Henri Rudolf Trachsler 
Ernest Kaiser 
Rudolf Emil Brunner 
J H Trachsler, Limited 
Margarida Zuber 
Dr. António Joaquim Alfredo Car-

doso 
Robert Balmer 
Willy Trachsler 
Lydia Hay Trachsler 
Walter Guggisberg 
Sylvia Zuber 
José Perdigão 
Manuel da Silva Soares 
Júlio Carlos Chapman Alfaro Car-

doso 
Peter Heirinch Rudolf Rikli 
Marta Rutch 
Rolf Rutch 
Henry Boesch 
Max Theodor Geng 
Alexander Hay 
F Bridler & Companhia, Limitada 

1 870 000,00 MT 
1 850 000,00 MT 
1 680 000,00 MT 
1 040 000,00 MT 

870 000,00 MT 

825 000,00 MT 
600 000,00 MT 
550 000,00 MT 
480 000,00 MT 
470 000,00 MT 
420 000,00 MT 
330 000,00 MT 
330 000,00 MT 

275 500,00 MT 
250 000,00 MT 
250 000,00 MT 
240 000,00 MT 
200 000,00 M j | 
200 000,00 M l 
170 000,00 MT 
100 000,00 MT 

Esta empresa foi intervencionada pelo Estado por des-
pacho publicado no Boletim da República, 1 a série, n ° 122, 
de 12 de Outubro de 1978 

Estes sócios abandonaram o Pais há mais de noventa 
dias e não deixaram os seus representantes legais 

Nestes termos e ao abrigo do n.° 1 do artigo 22 do 
Decreto-Lei n ° 18/77, de 28 de Abril, determino 

Único A reversão para o Estado das quotas dos sócios 
acima referidos 

Ministério dos Transportes e Comunicações, em Maputo, 
3 de Maio de 1988. — O Ministro dos Transportes e Co 
municações, Armando Emílio Guebuza. 

Despacho 

A empresa Guérin (Moçambique), Limitada, sita na 
Avenida de Angola, n os 1745 a 1803, na cidade de Maputo, 



com o capital social de 5 000 000,00 MT, pertencente aos 
'ócios seguintes 

José Cipriano da Silveira Machado 3 000 000,00 MT 
Pedro Jorge da Silvera Machado 1 250 000,00 MT 
Sociedade Comercial Guérin, S A 

R L 750 000,00 MT 

Esta empresa foi intervencionada pelo Estado por des-
pacho publicado no Boletim da Republica, 1a série, n.° 139, 
de 27 de Novembro de 1976 

Aqueles sócios abandonaram o Pais há mais de noventa 
dias e não deixaram os seus representantes legais 

Nestes termos e ao abrigo do n.° 1 do artigo 22 do 
Decreto-Lei n° 18/77, de 28 de Abril, determino 

Único A reversão para o Estado das quotas dos sócios 
acima referidos 

Ministério dos Transportes e Comunicações, em Maputo, 
3 de Maio de 1988 — O Ministro dos Transportes e Co-
municações, Armando Emilio Guebuza 

Despacho 

A empresa Acessorios de Automoveis, Limitada, sita 
na Avenida Fernão de Magalhães, n° 263, na cidade de 
Maputo, com o capital social de 4 000 000,00 MT, perten-
cente aos sócios Antonio Ferreira com 2 000 000,00 MT, 
e Raul Galamba de Oliveira com 2 000 000,00 MT, res 

pectivamente 
A empresa for intervencionada pelo Estado por despacho 

publicado no Boletim da Republica 1a série, n° 138, 
de 25 de Novembro de 1976 

Estes sócios abandonaram o Pais ha mais de noventa 
dias e não deixaram os seus representantes regais 

Nestes termos e ao abrigo do n.° 1 do artigo 22 do 
Decreto-Lei n.° 18/77, de 28 de Abril, determino-

Único A reversão para o Estado das quotas dos sócios 
acima referidos 

Ministério dos Transportes e Comunicações, em Maputo, 
3 de Maio de 1988 — O Ministro dos Transportes e 
Comunicações, Armando Emílio Guebuza 

Despacho 

A empresa VIÇAR — Viação e Cargas de Moçambique, 
Limitada, "lia na Avenida Samora Machel, n ° 39 (Prédio 
1.o de Janeiro, 6.o andar — 608), na cidade de Maputo, 
com o capital social de 500 000,00 MT, pertencente aos 
sócios seguintes 

Arlindo Manuel Mara 127 500,00 MT 
Teresa Uno & Filhos 127 500,00 MT 
East Rand Demolishers (Propne 

tary), Limited 200 000,00 MT 
Anton Pit Hof 45 000,00 MT 

Esta empresa for intervencionada pelo Estado por des-
pacho publicado no Boletim da Republica, 1a série, n ° 48, 
de 24 de Abril de 1976 

Estes sócios abandonaram o Pais ha mais de noventa 
dias e não deixaram os seus representantes legais 

Nestes termos e ao abrigo do n° 1 do artigo 22 do 
Decreto-Lei n° 18/77, de 28 da Abril, determino 

Unico A reversão para o Estado das quotas dos sócios 
acima referidos 

Ministério dos Transportes e Comunicações, em Maputo 
3 de Maio de 1988 — O Ministro dos Transportes e Co 
municações Armando Emilio Guebuza 




